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GABINETE DO PREFEITO

Franca, 23 de maio de 2023.

Memorando n°: 013/2023/GABIP

Ref.: Resposta de requerimento n°: 254/2023

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, respeitosamente, sirvo-me do presente, em 

atendimento ao requerimento n°: 254/2023 do Sr. vereador Marcelo Tidy, para 
informar que o imóvel situado na Avenida Carlos Roberto Haddad, 290 -  Jardim 

Aeroporto I não pertence ao município, sendo doado ao Estado de São Paulo para 

a construção do Distrito Policial de acordo com a Lei Municipal n° 7.076, de 26 de 

junho de 2008.

Sendo o que tinha para o momento, renovamos nossos protestos de 

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Chefe do Setor de Controle e Destinação do Patrimônio Público Municipal e
Desestatização

Exmo. Senhor

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

Prefeito de Franca - São Paulo.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150. 
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site:
www.franca.sp.gov.br
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LEI N° 7.076. DE 26 DE JUNHO DE 2008.

Autoriza o Poder Executivo a alienar a Fa­
zenda do Estado de São Paulo, através do 
instituto de doação, área localizada no Jardim 
Primavera, objetivando a construção do 6o 
Distrito Policial, e dá outras providências.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de 
São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a
seguinte LEI:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, através do instituto de doação, a Fazenda do 
Estado de São Paulo, área localizada no Jardim Primavera, descrita no Anexo I, que in­
tegra e incorpora a presente Lei, objetivando a construção do 6o Distrito Policial.

Parágrafo Único - A alienação objeto do presente artigo, será outorgada por escritura pública, livre 
e desembaraçada de quaisquer ônus, para posse imediata.

Art. 2o - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 26 de junho e 2008.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA 
PREFEITO
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A N E X O  I

Proprietário: Município de Franca

Local: Parte da área institucional, com frente para a Av. Carlos Roberto Haddad
Jardim Primavera

Área: 1.298,52 m2

Descrição: Um terreno, situado nesta cidade de Franca (SP), 1° Subdistrito, no loteamento
denominado “Jardim Primavera”, composto de parte da Área Institucional, com as seguintes medi­
das e confrontações: Inicia-se no alinhamento da Avenida Carlos Roberto Haddad, na confrontação 
com parte da área institucional do Jardim Primavera, distante 17,90 m do cruzamento da Avenida 
Carlos Roberto Haddad com a Avenida Euclides Vieira Coelho (antiga avenida A do Jardim Aero­
porto); daí segue por uma distância de 13,80 m; daí deflete a esquerda e segue por uma distância 
de 14,50 m; daí deflete a direita e segue por uma distância de 20,30 m, confrontando nestes três 
trechos com parte da área institucional do Jardim Primavera, daí deflete a direita e segue por uma 
distância de 44,25 m, confrontando com o Aeroporto, daí deflete a direita e segue por uma distân­
cia de 36,87 m, confrontando com parte da área institucional do Jardim Primavera, daí deflete a 
direita e segue pelo alinhamento da Avenida Carlos Roberto Haddad, por uma distância de 30,00 
m, até o ponto onde teve início e finda a presente descrição, encerrando a área de 1.298,52 m2.
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Rua da Câmara, n.° 01, Parque das Aguas, Franca/SP, CEP: 14401-306. 
Telefones: (16) 3713-1555, (16) 3713-1500, DDG: 0800-940-1555. 
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